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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1482, DE 1999

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)



Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia, sobre campanha publicitária da Aneel.




Senhor Presidente:




Requeiro a V.Ex.ª, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e na forma dos artigos 115, inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro das Minas e Energia, no sentido de esclarecer a esta Casa, sobre os seguintes fatos:

1. No final de semana de 13 e 14 de novembro próximo passado, as três principais revistas nacionais, Veja, Isto É e Época, publicaram material publicitário da Agência Nacional de Energia Elétrica, Aneel, em 15 páginas em cada uma delas;

2. Segundo consta, tal material faz parte de campanha publicitária veiculada também nas emissoras de rádio e televisão, destinada a divulgar  a existência da mencionada Agência Reguladora;

3. Diante do claro excesso, já que nem a Coca-Cola, nem qualquer outra companhia anunciante privada publica anuncio de 15 páginas, que aliás, só esclarece o que é a Aneel em 2 páginas, o que demonstra a desnecessidade das outras 13, requeremos as seguintes informações:

A. Quem autorizou a milionária campanha publicitária;

B. Qual o valor gasto, discriminando-se a verba referente a cada veículo de comunicação, bem como o valor total;

C. Quais as razões que levaram à realização da campanha;

D. Se não havia uma forma mais econômica de ser realizada, já que, ao que tudo indica, está se ferindo o principio da economicidade da administração pública.

Sala das Sessões em 23 de dezembro de 1999

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

